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VOTO EM SEPARADO

DOCUMENTO: Projeto de Lei Ordinária n2 165/2025

PROCEDÊNCIA: Poder Executivo

ASSUNTO: Aarcriza o Munic4oio a repassar recursos, o ttulo ce subvenção s~xial de
at.xílio financeiro, ao H9spitai Sanb Cosa de Caridade de Jngvaiana — HSCCJ, no vaiar de R$
1.300.000,00, destirodos as pogamen~o de salários oe meoiccs ce!etistos, hcmorános médicos
de prestadores autô rlomos e se’viços médicos prestaaos de ressoas jurdicas.
RELATOR: Vereador Celso Duarte

RELATÓRIO
O presente Proetc de Lei tem oor ob•eivo autorizar o repasse ~e R$

1.300.000,00 (u-n milhão e ~ezen:os mil reais) ao Hospital Santa Casa de Caridade de
Uruguaiana, a título de sjb,enro soc,al de auxílio financeirc

Ccnfcrme o texto da proposição, os valores se destinam ao pagamento de
salários de médicos cc etistas, hono-ários médicos de ores~dcres autânonos e serviços
médicos prestados de pessoas jurídicas, sendo o repasse realizado em parcela .in ca, com
prestação cc contas posterior pelo hospital ao Munici~ o, sob fiscalização dc Conselho
Municipal de Sa(de.

A abertura de crédito adic onal especial ,iabi izará a e~:ução ca medida,
utilizando recursos dc Funco Mi.nicipal de Saúde, na ~ubrica pró~ria inoicaca ra lei.

PARECER
A proposição em aná~se autoriza o Pooer Executivo a -epassar recursos

financeiros a Sa—ta Casa de Caridace de Uruguaiana, visando garantir a manutenção dos

serviços essenciais ne saide prestados à população, em espedal no Pronto Socorro.

O projeto, em sua forma original, respeita os limites da lega~cade, não apresentando vício de
iniciativa nem arronta a norras consitucionais oj legais Trata-se de autorizaç~c leg s ativa

para repasse de recursos púbiicos. com previsão de mecanismos de ccntrole e prestação de

contas adequados.

No entanto, foram ap esentacas duas emendas:

• Emenda n2 69/2025 (Aditiva) — condiciona a liberação dos valores à apresertação prévia

de p ano de a-aoa ho detalhado com a relação nominal dos méoicos bere9ciários,
valores e conproiação oe quitação.

• Emenda n2 70/2025 (Substitutiva) — determina o..e os recjrsos sejam destinados
prioritariamerte à quitação integral dos salários e honorários médicos em atraso,

somente podenco o eventua saldo remanescente ser uilizado em outras cespesas

corrertes do hospital.
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Após anáhse, a Conissão enterce qie as referidas emendas extrapobm a frção legisLativa,

impondo condicicnarites administrativas e de gestão finance -a Que sãC cc competência do

Poder Execuivo e da propria Santa Casa, podendo configurar i~gerênc a indevida na execução
orçamentária.

Além disso, o texto orig nal do pojetc já contempla a obrigatcriedade de prestação de contas,

resguardando a :raisparência no uso aos recursos, o que tora as emendas desnecessárias e de

difícil aplicação práica, ~odencc incLsive atrasar o repasse e prej...dicar e manu:enção dos

serviços de saúde.

Diante dc exposto o nosso parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 165/2025 e
DESFAVORÁVEL às Emendas n2 69/2025 e Emenda r2 70/2025.

Sala cas Comissões, em 33 de oitubc ce 2025.

Ve eado elso Duarte


